
A C Ó R DÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Processo Classe 11 - nQ 102/82 - Recurso Eleitoral, em,
que e recorrente - Guilherme Maidana - Candidato a Prefeito -
PDS - Sub legenda 11 - Miranda-15ª Zona Eleitoral e recorrido-
o Juiz Eleitoral da l5ª Zona - Miranda -MS.

,
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional Elei

toral de Mato Grosso do Sul, unânimemente, acolhendo o parecer
que servir~ de fundamento do ac~rdão, não conhecer do recurso,
face ~ preclusio operada pelo inatendimento do art. l&S do C.
E. que imp;e a impugnaçio perante a mesa receptora como condi_
ção indispens~vel de admissibilidade do recurso ao TRE, e det~r

minaram a extraçio e encaminhamento de peças 3 Superintend~ncia

da Policia Federal para as provid;ncias cabiveis, dando-se ci;n
cia ao Dr. Juiz Eleitoral da l5ª Zona do inteiro teor desta d~

cisao.

v O T O

EGRÉGIA CORTE:
,

Bate as portas deste pretorio o
candidato a prefeito da sub legenda 11 do POS, de Miranda, e í~

resignado com a decisio de primeira instância, que negou proce-
d~ncia a sua reclamação com pedido de anulação do pleito muni-
cipal daquela cidade.

As raz;cs do recorrente se as-
sentam no fato de, segundo alega, ter o seu concorrente do mes-
mo partido Sr. Ivan PélCS Bossa)', venc('dnr do rJ(~i'.(), uI i I izndo
de meios ilegais para arregimentar eleitores, mas precisamente
atrav~s da entrega de cheques mediante a promessa do eleitor de
depositar-lhe o voto a seu favor.

Sem d~vida, os fatos denuncia-
dos nos presentes autos, corroborados, pelos documentos acosta-
dos, se revestem de gravidade e constituem crime em tese.

Contudo , o objetivo precipuo -
do presente recurso, não ~ passivel de ser alcançado, face a a~

s;ncia de pressuposto Juridico para sua apreciação, vez que nio
consta que tenha havido impugnação durante a votação, embasada
nos motivos ora articulados. Dest'arte, ~ patente a inadmissi-
bilidade do presente recurso, nos termos do art. 149 do C~digo

Eleitoral.
Face ao exposto, somos pelo não

conhec imento do recue.5o.



te processo
cia Federal,
apurar crime
qualificadas
plicadas.

Requeremos, sejam as peças do pres~n

fotocopiadas e encaminhadas ao Departamento de Poli-
req~sitando-se a abertura de inqu~rito.policial, para
em tese praticado por Ivan Paz Bossay e as pessoas -
~s Fsl. 09/10 e 28/29, al~m de outras, porventura,~m

Este ~ o noso parecer.

SALA DAS SESSÕES,em Campo GRande, MS aos 10 de
dezembro de 1982.

DES.StRGIO MARTINS SOBRINHO - PRESIDENTE
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